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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017 
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a 
execução de Galerias Pluviais da Avenida Marechal Deodoro, pertencente ao 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 

 
As 14:01 horas do dia 20 de fevereiro de 2017, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, 
Estado do Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria nº 016/2016, de 13 de janeiro de 2017, para proceder ao recebimento e abertura dos 
envelopes nº 01 e 02 das interessadas na execução do objeto da Tomada de Preços nº 01/2017, do 
tipo “Menor Preço - Empreitada Global”, Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentou-
se(aram-se) como proponente(s), a(s) empresa(s):  

Cód Razão social Nº do CNPJ 
1887 J. M. S. ABADE CONSTRUÇÕES - ME 07.567.072/0001-64 
2310 ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS LTDA - EPP 
05.826.387/0001-53 

2914 C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP 20.127.698/0001-18 
2933 CONRADO DE MELO EIRELI - EPP 05.571.709/0001-60 

Foi(ram) credenciado(s) o(s) seguinte(s) representante(s) legalmente(s) constituído(s) pela(s) 
proponente(s) participante(s) na licitação: 

Proponente Representante 
J. M. S. ABADE CONSTRUÇÕES - ME JOSÉ MARIA DA SILVA ABADE 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA - EPP 

THIAGO MURILO FOLTRAN 

C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP CARLOS JEFFERSON NOBRE 
CONRADO DE MELO EIRELI - EPP MARIA CRISTINA MELO 

Protocolados no prazo e na hora constante no edital, os envelopes nº 01 e 02 pela(s) empresa(s) 
participante, ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer 
envelope, nos termos do edital.  A seguir, foram rubricados os envelopes nº 02 pela comissão de 
licitação e pelo(s) representante(s) da(s) proponente(s) presente(s) que o assim desejou, 
permanecendo fechados. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes nº 01 contendo a 
documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida 
ao exame e rubrica do senhor representante da proponente presente. A seguir, a comissão de licitação 
examinou detalhadamente a documentação do envelope nº 01 da(s) proponente(s) participante(s). 
Após análise da documentação de habilitação a comissão permanente de licitação declarou habilitadas 
as empresas abaixo especificadas, por terem atendido todas as exigências editalícias: 

Cód Razão social Nº do CNPJ 
1887 J. M. S. ABADE CONSTRUÇÕES - ME 07.567.072/0001-64 
2310 ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS LTDA - EPP 
05.826.387/0001-53 

2914 C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP 20.127.698/0001-18 
2933 CONRADO DE MELO EIRELI - EPP 05.571.709/0001-60 

 
Deixada livre a palavra, momento em que as empresas J. M. S. ABADE CONSTRUÇÕES - ME e 
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – EPP, não apresentaram  
Declaração de Renúncia, e que o senhor presidente informou aos interessados presentes, que o 
resultado da habilitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser publicado no diário 
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oficial do município, Jornal Umuarama Ilustrado e fixado em quadro próprio existente nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Pérola, e a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis manifestando suas razões da inconformidade do julgamento, 
a seguir gozará de mesmo prazo os licitantes recorridos para apresentação das constrarrazões de 
recurso. Após prolatada a decisão do recurso, ou o decurso do prazo recursal sem que nenhuma 
empresa tenha se manifestado, o presidente da comissão permanente de licitação estabelecerá a data 
e hora de abertura dos envelopes nº 02, contendo as propostas de preços das proponentes 
habilitadas, a qual serão convocados todos os licitantes com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas. E nada mais havendo a tratar o senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se à 
presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação e 
representante(s) presente(s). 
 
 
 
JAMIL MENDES (Presidente)    ______________________________________ 
 
 
 
 ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  ______________________________________ 
 
 
 
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    ______________________________________ 
 
 
 
ADEMIR FULCHINI CARDOSO                                    ______________________________________ 
 
 

 

 

J. M. S. ABADE CONSTRUÇÕES – ME 

 

ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – EPP 

 

C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP 

 

CONRADO DE MELO EIRELI - EPP 


